
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

EDITAL DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO  

NA 6ª SEMANA DA AVALIAÇÃO EM ESCOLAS DE GOVERNO – Nº 01/2023/SAEG 

 

ADITIVO 3: INCLUSÃO DE JANELA ADICIONAL DE INSCRIÇÃO,  

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENVIO DE VERSÃO FINAL DO RELATO 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DESIGNAÇÃO DE ASSESSOR 
 

Obs.: alterações em destaque nesta cor.  

 

O Comitê Gestor da 6ª SAEG, instituído pelo Ofício 02/2023/SAEG, composto pela Agência 

Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores do Brasil (ABC/MRE), pela 

Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL), pelo Conselho Nacional de 

Secretários de Administração (CONSAD), pelo Instituto Rui Barbosa (IRB) e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público (CNMP), torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital 

de Nº 01/2023/SAEG, que dispõe sobre a inscrição, seleção e participação na 6ª edição da SAEG. 

 

1. Das condições gerais da 6ª SAEG 

 

1.1 A Semana da Avaliação em Escolas de Governo (SAEG) é uma iniciativa para difundir a prática 

avaliativa como indissociável da gestão pública. A SAEG, como uma iniciativa, se concretiza na 

realização de eventos interligados que anualmente (a cada edição) constroem um espaço de 

diálogos e trocas de saberes entre governo, academia e sociedade civil acerca de enfoques, 

estratégias, metodologias, experiências e resultados de avaliação para o contexto do setor público. 

 

1.2 Dado seu propósito, escopo e desafio, a SAEG possui alta relevância para o Campo (da 

Avaliação e de Públicas), por isso, para garantir maior magnitude/maior alcance de seu trabalho, a 

SAEG se uniu desde sua concepção (2018) ao maior evento de Avaliação do mundo – a “gLOCAL 

Evaluation Week”, que é organizado anualmente pelo Banco Mundial por meio da Global Evaluation 

Initiative (GEI). A “gLOCAL Evaluation Week” reúne mais de 200 instituições em mais de 40 países 

anualmente (nos cinco continentes) na promoção de diferentes atividades de intercâmbio de 

conhecimentos e experiências de A&M, alcançando mais de 35 mil pessoas por ano. Assim, a 

SAEG é um dos eventos integrantes da agenda global deste evento realizado pelo Banco Mundial. 

 

1.3 A 6ª edição da SAEG está organizada em sete eventos sob o tema-geral “Cooperação para a 

capacitação e avaliação da Agenda 2030 no serviço público”, tendo por objetivo-geral: 

✓ Discutir como a cooperação internacional pode viabilizar o alcance da Agenda 2030 no 

serviço público brasileiro e global; 

✓ Orientar gestores públicos como avaliar institucionalmente suas organizações segundo o 

escopo e a proposta dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 

2030; 

✓ Evidenciar o papel que as escolas de governo podem exercer na disseminação da Agenda 

2030 no serviço público brasileiro e global; 

✓ Prover um espaço de negociações para acordos de cooperação entre escolas de governo 

do Brasil junto a escolas de governo estrangeiras e junto a organismos internacionais; 

✓ Pautar a emergência de uma agenda de cooperação nacional brasileira entre escolas de 

governo para a construção de capacidades técnicas, tecnológicas e científicas no 

desenvolvimento profissional de agentes públicos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

1.4 A 6ª SAEG ocorrerá nos dias 14 e 15 de setembro de 2023, com início e término diários de 8h30 

e 17h45, respectivamente, no horário local de Genebra (UTC +2), cinco horas à frente do horário 

oficial de Brasília (Brasil). 

 

1.5 A 6ª SAEG ocorrerá presencialmente em Genebra – cantão da Suíça onde fica o palco da 

cooperação internacional, com a sede da ONU e de diversos organismos internacionais. 

 

1.6 Os eventos do primeiro dia da 6ª SAEG (dois painéis e duas mesas redondas) serão realizados 

na língua inglesa, com tradução simultânea para a língua portuguesa.  

Os eventos do segundo dia da 6ª SAEG (duas mostras) serão realizados também (além da língua 

inglesa) na língua portuguesa, admitindo que seus expositores das mostras possam fazer sua 

exposição oral em português. 

 

1.7 Informações sobre o prédio (e salas) de realização do evento, sobre a programação e sobre 

expositores convidados estão sujeitas a alterações, sem aviso prévio; devendo cada interessado 

conferir e se certificar de todas as informações oficiais dispostas no site do evento: 

<<https://saeg.info/6e>> 

 

1.8 Todos os sete eventos da 6ª SAEG são gratuitos e certificados (16h ao total), sendo 

expressamente proibida qualquer cobrança financeira para participação de inscritos ou qualquer 

outra contrapartida diversa das condições previstas neste Edital e aprovadas pelo Comitê Gestor 

da 6ª SAEG. 

 

1.9 Dado que o Brasil possui mais de 500 escolas de governo (que trabalham para o 

desenvolvimento profissional de 11 milhões de servidores), dá-se que nem todas poderão se fazer 

presente na 6ª SAEG em função da limitação de vagas disponíveis, motivo pelo qual o processo de 

escolha, dentre as interessadas, deverá obedecer estrita observação dos critérios previstos neste 

Edital. 

 

1.10 Cada participante inscrito e selecionado para a 6ª SAEG é inteiro e exclusivamente responsável 

pelos seus custos de deslocamento, hospedagem, alimentação; bem como qualquer outro custo de 

sua participação na 6ª SAEG (como o seguro-viagem, obrigatório para viagens aos países europeus 

do Tratado de Schengen). 

 

1.11 O Comitê Gestor da 6ª SAEG não arcará com qualquer custo individual ou coletivo de 

participantes da 6ª SAEG, conforme disposto no item 1.10 deste Edital. Se e quando uma das 

organizações do Comitê Gestor da 6ª SAEG assumir qualquer custo do gênero, o fará por livre e 

espontânea vontade, não representando com isso o compromisso ou responsabilidade do Comitê 

Gestor da 6ª SAEG. 

 

1.12 O Comitê Gestor da 6ª SAEG não fará e não será responsável por nenhuma recomendação 

particular de deslocamento, hospedagem, alimentação ou qualquer outra do gênero; orientando 

exclusivamente as informações do Escritório Nacional de Turismo Suíço, disponíveis (em 

português) no site oficial: <<https://www.myswitzerland.com/pt/destinos/genebra/>>  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

1.13 O Comitê Gestor da 6ª SAEG, previamente, fornecerá aos participantes documento 

comprobatório de sua inscrição na 6ª SAEG, para fins de apoio no controle de acesso à Suíça. 

 

1.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Comitê Gestor da 6ª SAEG. 

 

2. Das condições de inscrição na 6ª SAEG 

 

2.1 Inscrição para participação presencial com apresentação de relato de experiência em pôster 

 

2.1.1 Esta modalidade de inscrição é destinada aos participantes da 6ª SAEG que se farão presente 

presencialmente no primeiro dia do evento (como ouvintes) e que apresentarão trabalhos 

presencialmente no segundo dia do evento (como expositores) no âmbito da “Mostra brasileira 

de relatos de experiência para cooperação prestada e recebida” – que ocorrerá no dia 15 de 

setembro de 2023, das 8h30 às 12h15. 

 

2.1.2 Esta mostra propõe-se a apresentar à comunidade internacional ali presente, as práticas 

brasileiras de escolas de governo que precisam de cooperação internacional (cooperação recebida) 

e as práticas brasileiras de escolas de governo que podem ajudar organizações estrangerias por 

meio de cooperação internacional (cooperação prestada). 

 

2.1.3 Os relatos de experiência da referida mostra serão submetidos em texto escrito simples e 

serão apresentados no formato PÔSTER ao longo da mostra, conforme horário designado e 

publicado no site do evento <<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.1.4 Serão admitidos relatos em três eixos de experiência: 

 

2.1.4.1 EIXO 1 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM AVALIAÇÃO 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nos seguintes 

tipos de avaliação: 

 

a) Avaliação de necessidades de capacitação 

b) Avaliação de aprendizagem em contextos de capacitação 

c) Avaliação de impacto da capacitação no comportamento dos participantes 

d) Avaliação de impacto da capacitação nos resultados organizacionais 

e) Avaliação de desempenho docente em contextos de capacitação 

f) Avaliação de desempenho institucional 

g) Avaliação de políticas públicas 

h) Sistemas informacionais/eletrônicos integrados de avaliação 

i) Redes de avaliação 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.1.4.2 EIXO 2 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM CAPACITAÇÃO 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nas seguintes 

atividades de capacitação: 

 

j) Produção e gestão de conteúdos/materiais educacionais por meio de 

inteligência artificial generativa (ChatGPT, Midjourney, Jukebox, Synthesia etc) 

k) Produção e gestão de conteúdos/materiais educacionais por meio de objetos 

digitais de aprendizagem (ODAs) ou de recursos educacionais abertos (REAs) 

l) Aprendizagem mediada por agentes inteligentes conversacionais (chatbots, 

pedagogical agentes etc), robótica educacional, realidade aumentada (RA) ou 

realidade virtual (RV) 

m) Matrícula, permanência e conclusão em MOOCs ou construção de 

capacidades de alta complexidade cognitiva por meio de MOOCs 

n) Hospedagem e gestão de plataformas digitais inteligentes com múltiplas e 

variadas soluções/formatos de aprendizagem (ecossistemas de aprendizagem) 

o) Governança e gestão política, orçamentária/financeira, tecnológica ou 

pedagógica de redes de capacitação 

p) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de gestores 

públicos/lideranças ou de profissionais de Gestão de Pessoas  

q) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de outros 

cargos e carreiras 

r) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de 

facilitadores de aprendizagem/docentes em capacitação 

s) Planos de Desenvolvimento/Capacitação Organizacional ou Planos de 

Desenvolvimento/Capacitação Individual (PDI) 

v) Políticas e programas de escolas de governo que forneçam diretamente 

formação e desenvolvimento continuado de cidadãos ou de outros “usuários 

não agentes-públicos”  

 

2.1.4.3 EIXO 3 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM TÓPICOS ESPECIAIS 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nas seguintes 

atividades: 

t) Disseminação de ODS, capacitação em ODS ou classificação de serviços 

públicos/processos segundo os ODS 

u) Pesquisa e desenvolvimento de inovações com Universidades, laboratórios 

públicos de inovação, com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICT) ou por meio de Parcerias Público-Privadas (PPP) 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.1.5 Poderão submeter relatos para a “Mostra brasileira de relatos de experiência para 

cooperação prestada e recebida”: 

 

→ Escolas de Governo brasileiras (do Executivo, do Legislativo, do Judiciário, dos Tribunais de 

Contas e dos Ministérios Públicos) de qualquer esfera (federal, estadual, municipal) que tenham 

implementado experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 

2.1.4) e que queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

→ Universidades e laboratórios públicos de inovação brasileiros que tenham implementado 

experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 2.1.4) e que 

queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

→ Organizações públicas não escolas de governo, mas com trabalho congênere de 

desenvolvimento profissional de servidores públicos, configuradas como centros de 

treinamento, universidades corporativas, unidades de gestão de pessoas/RH/DP, que tenham 

implementado experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 

2.1.4) e que queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

2.1.5.1 Considerando que a apresentação de relato de experiência não é um fim em si 

mesmo, mas um meio para viabilizar cooperação da organização relatora junto a outras 

organizações estrangeiras (seja para receber ou prestar cooperação), o proponente do 

relato de experiência deverá ter autoridade (direta ou delegada) para negociar acordo 

de cooperação prestada ou recebida para a experiência relatada, em nome da 

organização que ali representa (2.1.5). 

 

2.1.5.2 Cada organização (2.1.5) interessada em expor na “Mostra brasileira de 

relatos de experiência para cooperação prestada e recebida” poderá submeter 

apenas um relato de experiência para cooperação prestada e apenas um relato de 

experiência para cooperação recebida, seja em um mesmo eixo/escopo ou em 

eixos/escopos distintos. Em caso de mais de um relato submetido por tipo de 

cooperação esperada (prestada ou recebida), será considerado (para análise) o último 

relato de experiência submetido. 

 

2.1.5.3 Para garantir melhores chances de aprovação, cada organização (2.1.5) deverá 

ponderar e submeter tão somente aquelas práticas que julga ser de evidente relevância 

receber ou prestar cooperação internacional.  

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.1.6 O relato de experiência para cooperação prestada deverá responder a três perguntas-chaves: 

 

➢ Qual problema prático a organização enfrentava em ___________________  

(escopo escolhido para relato, dentre 23 opções de “a” a “v”; conforme item 2.1.4)? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que ação/solução foi implementada na organização para responder a esse problema 

prático? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que resultado foi alcançado com essa ação/solução implementada? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

2.1.7 O relato de experiência para cooperação recebida deverá responder a três perguntas-chaves: 

 

➢ Qual problema prático a organização enfrenta em ___________________  

(escopo escolhido para relato, dentre 23 opções de “a” a “v”; conforme item 2.1.4)? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que ação/solução precisa ser implementada na organização para responder a esse 

problema prático? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que resultado se espera alcançar com a implementação desta ação/solução? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

2.1.8 O relato de experiência será submetido por formulário eletrônico simplificado, sem 

necessidade de formatação textual prévia e sem upload de arquivos, bastando o preenchimento de 

texto escrito, em português, direto no formulário disponível no site do evento: 

<<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.1.9 Apenas os relatos de experiência aprovados deverão ser traduzidos para o inglês e ser 

formatados para PÔSTER, conforme cronograma e modelo disposto no site do evento: 

<<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.1.10 São destinadas 42 vagas para apresentação de relatos de experiência na “Mostra brasileira 

de relatos de experiência para cooperação prestada e recebida”, sendo 7 vagas para 

organizações do Poder Legislativo, 7 vagas para organizações do Poder Judiciário, 7 vagas para 

organizações do Poder Judiciário, 7 vagas para organizações dos Tribunais de Contas, 7 vagas para 

organizações dos Ministérios Públicos, 7 vagas para organizações escolhidas pela Cooperação 

Brasileira. 

 

2.1.11 Os proponentes aprovados irão na condição de delegados/representantes do seu setor e da 

sua organização perante a comunidade internacional. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.2 Inscrição sem participação no evento, com relato de experiência apenas escrito 

 

2.2.1 Esta modalidade de inscrição é destinada aos participantes da 6ª SAEG que NÃO se farão 

presente presencialmente no primeiro dia do evento (como ouvintes) e que NÃO apresentarão 

trabalhos presencialmente no segundo dia do evento (como expositores) no âmbito da “Mostra 

brasileira de relatos de experiência para cooperação prestada e recebida” – que ocorrerá no 

dia 15 de setembro de 2023, das 8h30 às 12h15. 

 

2.2.2 Esta modalidade propõe-se a viabilizar a divulgação de experiências aprovadas de 

organizações que não puderam participar presencialmente da 6ª edição da SAEG, mas que terão 

suas experiências disponibilizadas à comunidade internacional mediante caderno de relatos de 

experiência que será compartilhado com público estrangeiro da 6ª edição da SAEG. O caderno 

possibilitará a ciência de práticas objetos de cooperação prestada ou recebida, para eventuais 

contatos, se do ensejo dos interessados (da comunidade internacional e da organização relatora). 

 

2.2.3 Os relatos de experiência da referida mostra serão submetidos em texto escrito simples e, 

após aprovados serão dispostos em arquivo digital de caderno de experiências, disponível no site 

do evento <<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.2.4 Serão admitidos relatos em três eixos de experiência: 

 

2.2.4.1 EIXO 1 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM AVALIAÇÃO 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nos seguintes 

tipos de avaliação: 

 

a) Avaliação de necessidades de capacitação 

b) Avaliação de aprendizagem em contextos de capacitação 

c) Avaliação de impacto da capacitação no comportamento dos participantes 

d) Avaliação de impacto da capacitação nos resultados organizacionais 

e) Avaliação de desempenho docente em contextos de capacitação 

f) Avaliação de desempenho institucional 

g) Avaliação de políticas públicas 

h) Sistemas informacionais/eletrônicos integrados de avaliação 

i) Redes de avaliação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.2.4.2 EIXO 2 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM CAPACITAÇÃO 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nas seguintes 

atividades de capacitação: 

 

j) Produção e gestão de conteúdos/materiais educacionais por meio de 

inteligência artificial generativa (ChatGPT, Midjourney, Jukebox, Synthesia etc) 

k) Produção e gestão de conteúdos/materiais educacionais por meio de objetos 

digitais de aprendizagem (ODAs) ou de recursos educacionais abertos (REAs) 

l) Aprendizagem mediada por agentes inteligentes conversacionais (chatbots, 

pedagogical agentes etc), robótica educacional, realidade aumentada (RA) ou 

realidade virtual (RV) 

m) Matrícula, permanência e conclusão em MOOCs ou construção de capacidades 

de alta complexidade cognitiva por meio de MOOCs 

n) Hospedagem e gestão de plataformas digitais inteligentes com múltiplas e 

variadas soluções/formatos de aprendizagem (ecossistemas de aprendizagem) 

o) Governança e gestão política, orçamentária/financeira, tecnológica ou 

pedagógica de redes de capacitação 

p) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de gestores 

públicos/lideranças ou de profissionais de Gestão de Pessoas  

q) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de outros 

cargos e carreiras 

r) Políticas e programas de formação e desenvolvimento continuado de 

facilitadores de aprendizagem/docentes em capacitação 

s) Planos de Desenvolvimento/Capacitação Organizacional ou Planos de 

Desenvolvimento/Capacitação Individual (PDI) 

v) Políticas e programas de escolas de governo que forneçam diretamente 

formação e desenvolvimento continuado de cidadãos ou de outros “usuários 

não agentes-públicos”  

 

2.2.4.3 EIXO 3 – EXPERIÊNCIAS PARA COOPERAÇÃO EM TÓPICOS ESPECIAIS 

 

✓ Práticas que tratam de instrumento, método, ferramenta, sistema eletrônico/app, 

estrutura organizacional de suporte, cultura organizacional de suporte, projeto de 

suporte, capacitação de suporte ou uso e comunicação de dados nas seguintes 

atividades: 

 

t) Disseminação de ODS, capacitação em ODS ou classificação de serviços 

públicos/processos segundo os ODS 

u) Pesquisa e desenvolvimento de inovações com Universidades, laboratórios 

públicos de inovação, com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) 

ou por meio de Parcerias Público-Privadas (PPP) 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.2.5 Poderão submeter relatos para o caderno de relatos de experiência: 

 

→ Escolas de Governo brasileiras (do Executivo, do Legislativo, do Judiciário, dos Tribunais de 

Contas e dos Ministérios Públicos) de qualquer esfera (federal, estadual, municipal) que tenham 

implementado experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 

2.2.4) e que queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

→ Universidades e laboratórios públicos de inovação brasileiros que tenham implementado 

experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 2.2.4) e que 

queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

→ Organizações públicas não escolas de governo, mas com trabalho congênere de 

desenvolvimento profissional de servidores públicos, configuradas como centros de 

treinamento, universidades corporativas, unidades de gestão de pessoas/RH/DP, que tenham 

implementado experiência prática em um dos três eixos/escopos admitidos supracitados (item 

2.2.4) e que queiram prestar cooperação a outras organizações estrangeiras neste eixo/escopo 

(cooperação prestada) ou que queiram receber cooperação de outras organizações 

estrangeiras neste eixo/escopo (cooperação recebida). 

 

2.2.5.1 Mesmo que o relato não seja apresentado e não seja objeto de negociação 

durante a 6ª SAEG, o proponente do relato de experiência deverá ter autoridade (direta 

ou delegada) para negociar acordo de cooperação prestada ou recebida para a 

experiência relatada, para caso de contatos futuros com a comunidade internacional. 

 

2.2.5.2 Cada organização (2.2.5) interessada em submeter relatos para o caderno de 

relatos de experiência poderá submeter apenas um relato de experiência para 

cooperação prestada e apenas um relato de experiência para cooperação recebida, 

seja em um mesmo eixo/escopo ou em eixos/escopos distintos. Em caso de mais de 

um relato submetido por tipo de cooperação esperada (prestada ou recebida), será 

considerado (para análise) o último relato de experiência submetido. 

 

2.2.5.3 Para garantir melhores chances de aprovação, cada organização (2.2.5) deverá 

ponderar e submeter tão somente aquelas práticas que julga ser de evidente relevância 

receber ou prestar cooperação internacional.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

2.2.6 O relato de experiência para cooperação prestada deverá responder a três perguntas-chaves: 

 

➢ Qual problema prático a organização enfrentava em ___________________  

(escopo escolhido para relato, dentre 23 opções de “a” a “v”; conforme item 2.2.4)? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que ação/solução foi implementada na organização para responder a esse problema 

prático? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que resultado foi alcançado com essa ação/solução implementada? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

2.2.7 O relato de experiência para cooperação recebida deverá responder a três perguntas-chaves: 

 

➢ Qual problema prático a organização enfrenta em ___________________  

(escopo escolhido para relato, dentre 23 opções de “a” a “v”; conforme item 2.2.4)? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que ação/solução precisa ser implementada na organização para responder a esse 

problema prático? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

➢ Que resultado se espera alcançar com a implementação desta ação/solução? 

= resposta em texto com 500 (mínimo) a 700 (máximo) caracteres 

 

2.2.8 O relato de experiência será submetido por formulário eletrônico simplificado, sem 

necessidade de formatação textual prévia e sem upload de arquivos, bastando o preenchimento de 

texto escrito, em português, direto no formulário disponível no site do evento: 

<<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.2.9 Apenas os relatos de experiência aprovados deverão ser traduzidos para o inglês e ser 

formatados para dimensões do caderno de relatos de experiência, conforme cronograma e modelo 

disposto no site do evento: <<https://saeg.info/6e>>. 

 

2.2.10 São destinadas 42 vagas para registro no caderno de relatos de experiência, sendo 7 vagas 

para organizações do Poder Legislativo, 7 vagas para organizações do Poder Judiciário, 7 vagas 

para organizações do Poder Judiciário, 7 vagas para organizações dos Tribunais de Contas, 7 vagas 

para organizações dos Ministérios Públicos, 7 vagas para organizações escolhidas pela Cooperação 

Brasileira. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

3. Das condições de seleção na 6ª SAEG 

 

3.1 Cada organização integrante do Comitê Gestor da 6ª SAEG terá autonomia para escolher as 7 

organizações do seu Poder/Segmento que participarão da 6ª SAEG com apresentação de relato e, 

as 7 organizações do seu Poder/Segmento que terão seus relatos registrados no caderno de relatos 

de experiência, conforme submissão prévia destas. Desta forma, as vagas serão preenchidas 

conforme disposto abaixo: 

 

Tipo de vaga 

Poder/Segmento Quem analisa/escolhe presencial com 

apresentação de 

relato 

sem participação 

com registro 

escrito de relato 

7 organizações 7 organizações Legislativo 
Associação Brasileira das Escolas do 

Legislativo e de Contas (ABEL) 

7 organizações 7 organizações Executivo 
Conselho Nacional de Secretários de 

Administração (CONSAD) 

7 organizações 7 organizações Judiciário 
Sem representação.  

Analisado pelo Comitê Gestor em geral 

7 organizações 7 organizações Tribunais de Contas Instituto Rui Barbosa (IRB) 

7 organizações 7 organizações Ministérios Públicos 
Sem representação.  

Analisado pelo Comitê Gestor em geral 

7 organizações 7 organizações Cooperação Brasileira 
Agência Brasileira de Cooperação 

(ABC/MRE) 

 

3.2 Cada organização integrante do Comitê Gestor da 6ª SAEG, na escolha para provimento das 

vagas dispostas no item 3.2, observará os cinco critérios abaixo: 

 

❖ Critério 1: o proponente tem domínio da experiência relatada 

❖ Critério 2: o proponente tem autoridade (direta ou delegada) para negociar acordo de 

cooperação prestada ou recebida para a experiência relatada, em nome da organização 

que representa 

❖ Critério 3: o proponente é capaz de apresentar o relato em inglês ou em português 

❖ Critério 4: o relato apresenta coerência entre o problema enfrentado >> a ação/solução 

implementada/a ser implementada >> os resultados alcançados/esperados 

❖ Critério 5: o relato apresenta prática com alto impacto para o Poder/Segmento onde está 

inserido 

 

3.3 Os relatos aprovados, em português, deverão ser traduzidos para o inglês, pelo próprio 

proponente, conforme cronograma e modelo disposto no site do evento: <<https://saeg.info/6e>>. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

4. Das condições de participação na 6ª SAEG 

 

4.1 Os proponentes com relatos aprovados para a “Mostra brasileira de relatos de experiência 

para cooperação prestada e recebida” são responsáveis por providenciar o PÔSTER impresso 

para exposição na referida mostra. 

 

4.1.1 O proponente aprovado para exposição nessa Mostra poderá levar até 1 (um) assessor 

para apoiá-lo na apresentação do relato de experiência e(ou) para apoiá-lo na 

tradução/comunicação com a comunidade internacional ali presente. 

 

4.1.2 O assessor não deverá se inscrever para a 6ª SAEG, apenas o proponente do relato de 

experiência. O assessor será designado em formulário próprio, apenas após a aprovação do 

relato do proponente, conforme cronograma/modelo disposto no item 5.1 deste Edital. 

 

4.1.3 O assessor será considerado um participante da 6ª SAEG, aplicando-se a este todas as 

regras dispostas no item 4 deste Edital, incluindo seu direito a certificado de participação. 

 

4.2 Aos proponentes com relatos aprovados para a “Mostra brasileira de relatos de experiência 

para cooperação prestada e recebida” é recomendado levar um notebook/laptop de apoio para 

sua apresentação na referida mostra e para negociações com a comunidade internacional. 

 

4.3 Todos os participantes da 6ª edição da SAEG se comprometem a fazer o melhor e o máximo 

uso da oportunidade de participação no evento, explorando o interesse/objetivo institucional de 

diálogo e cooperação com a comunidade internacional, preservando a imagem e a reputação da 

SAEG e das organizações que ali representam, observando os mais elevados padrões de conduta 

ética, respeitando as regras e condições do país-sede e da instituição anfitriã, e pautando-se pelo 

decoro que inspire respeito e confiança nos interessados no evento. 

 

4.4 Todos os participantes inscritos se comprometem a participar integralmente de todas as 

atividades da 6ª edição da SAEG, ficando condicionada a certificação à frequência mínima 

comprovada de 75% da carga horária. 

 

4.5 Qualquer participante que apresentar informação falsa à SAEG ou descumprir este Edital fica 

sujeito à exclusão sumária do evento, a qualquer tempo, conforme entendimento do Comitê Gestor 

da 6ª SAEG. 

 

4.6 Informações e maiores orientações sobre a participação de proponentes aprovados na 6ª SAEG 

serão fornecidas oportunamente no site do evento <<https://saeg.info/6e>> e através de 

comunicação direta com inscritos – via contatos de email e telefone fornecidos pelo proponente no 

ato de sua inscrição. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

5. Do cronograma e prazos na 6ª SAEG 

 

5.1 Inscrição para participação presencial com apresentação de relato de experiência em pôster 

 

O QUE QUANDO ONDE 

Inscrição na 6ª SAEG com submissão de 

relato de experiência 

05/04/2023 a 

05/06/2023 Formulário integrado no site: 

<<https://saeg.info/6e>>  E 14/06/2023 a 

21/06/2023 

Divulgação das organizações aprovadas 

para “participação presencial com 

apresentação de relato de experiência em 

pôster” 

09/06/2023 
Lista divulgada no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

E 26/06/2023 

Designação do assessor (se o caso) do 

expositor aprovado para “participação 

presencial com apresentação de relato de 

experiência em pôster” 

30/06/2023 
Formulário [novo] integrado no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

Envio da versão final traduzida dos relatos 

que serão apresentados em pôster 
10/07/2023 

Formulário [novo] integrado no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

Divulgação do local/sala de apresentação 

dos relatos de experiência 
14/08/2023 

Lista divulgada no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

Realização da 6ª SAEG 14 e 15/09/2023 Genebra – cantão da Suíça 

Apresentação do relato de experiência na 

“Mostra brasileira de relatos de experiência 

para cooperação prestada e recebida” 

15/09/2023 Genebra – cantão da Suíça 

Certificação do relato de experiência 

apresentado 
14/10/2023 

Enviado por email, conforme endereço 

indicado na inscrição 

 

*Cronograma sujeito a alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
5.2 Inscrição sem participação no evento, com relato de experiência apenas escrito 

 

O QUE QUANDO ONDE 

Inscrição na 6ª SAEG com submissão de 

relato de experiência 

05/04/2023 a 

05/06/2023 Formulário integrado no site: 

<<https://saeg.info/6e>>  E 14/06/2023 a 

21/06/2023 

Divulgação das organizações aprovadas 

para “caderno de relatos de experiência” 

09/06/2023 
Lista divulgada no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

E 26/06/2023 

Envio da versão final traduzida dos relatos 

que serão registrados no caderno de 

relatos de experiência 

30/06/2023 
Formulário [novo] integrado no site: 

<<https://saeg.info/6e>> 

Certificação do relato de experiência 

registrado no caderno de relatos de 

experiência 

14/10/2023 
Enviado por email, conforme endereço 

indicado na inscrição 

 

*Cronograma sujeito a alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília, 3 de abril de 2023. 

Brasília, 13 de abril de 2023. 

Brasília, 09 de maio de 2023. 

Brasília, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

Comitê Gestor da 6ª SAEG 

Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores do Brasil (ABC/MRE) 

Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL) 

Conselho Nacional de Secretários de Administração (CONSAD) 

Instituto Rui Barbosa (IRB)  

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

 


